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GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÀO ELETRÔNICO N9 05.007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 05.007/2025

RiJP~'rA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ESCOLAR, FORMAÇÃO
CONTINUADA COM CERTIFICAÇÃO ,DESTINADOS A MELHORIA DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO ESCOLAR, COM LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO EDUCACIONAL E
PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO E ADMINISTRATIVO (SOFTWARE), INCLUINDO
IMPLANTAÇÃO DE RASTREADORES DO TRANSPORTE ESCOLAR , INSTAUÇÃO E
TREINAMENTO, DEVENDO CONTER INTEGRAÇÃO VIA WEB, FERRAMENTAS DE
GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DE TODO O PROCESSO DE GESTÃO EDUCACIONAL,
COMPREENDENDO OS DISCENTES, DOCENTES, CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS,
GESTORES E EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, COM SUPORTE
ONLINE E PRESENCIAL JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

SEQ ! DESCRIÇÃO QTD UNO

.  1 Implantação, Parametrização, Instalação e Treinamento e Capacitação do
! Sistema de Gestão Educacional (software). Quantidade de pontos; 29 29,00 Serviço

implantação, parametrização. instalação e treinamento e capacitação do sistema
quantidade de pontos: 29

de gestão educacional (software).

2  : implantação de rastreadores do transporte escolar. Quantidade de
rastreadores: 30

30,00 Serviço

implantação de rastreadores do transporte escolar, quantidade de rastreadores: 30

3  ; Locação de sistema de Gestão Educacional. Quantidade de pontos: 29 12,00 Mês

locação de sistema de gestão educacional, quantidade de pontos: 29
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ITEM_  DESCRIÇÃO
Implantação, Parametrização, instalação

,  : e Treinamento e Capacitação do Sistema
; de Gestão Educacional (software).
: Quantidade de pontos: 29

LOTE ÚNICO

QTD

I  29.0 í Serviço

Rijr.f

V. UNIT V. TOTAL

R$ 7.106,67 R$ 206.093,43

; Especificação: implantação. Parametrização. Instalação e Treinamento e Capacitação do Sistema de Gestão Educacional
I  (software). Quantidade de pontos: 29

implantação de rastreadores do' "T í
transporte escolar. Quantidade de , 30.0 1 Serviço R$ 1.191,00 | R$ 35.730,00
rastreadores: 30 i

Especificação: Implantação de rastreadores do transporte escolar. Quantidade de rastreadores: 30

3
Locação de sistema de Gestão
Ed 12.0 Mês R$ 7ucacional. Quantidade de pontos: 29 1.146.67 R$ 853.760,04

Especificação: Locação de sistema de Gestão Educacional. Quantidade de pontos: 29

Valor total do lote R$ 1.095.583,47 (um milhão e noventa e cinco mil, quinhentos e oitenta e três reais e
quarenta e sete centavos)

Valor total R$ 1.095.583,47 (um milhão e noventa e cinco mil, quinhentos e oitenta e |
três reais e quarenta e sete centavos) I

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVOS:

Ite

m

Específicação Unid Qtd R$ VI.

Unit.

R$ VI.

Total

01 Implantação, Parametrização,
Instaiação e Treinamento e

Capacitação do Sistema de Gestão
Educacional (software).

Quantidade de pontos: 29

Serv. 29

02 Implantação de rastreadores do
transporte escolar.

Quantidade de rastreadores: 30

Serv. 30

03 Locação de sistema de Gestão
Educacional. Quantidade de pontos:

29

Mês

12

Das especificações técnicas:

O objeto licitado consiste na execução dos serviços de assessoria e
acompanhamento da gestão escolar, formação continuada de professores
com locação de sistema de gestão educacional e planejamento pedagógico e
administrativo, com suporte on-line e presencial, devendo contemplar todos
os Itens deste Termo de Referência.

A licitante deverá ser responsável por realizar a migração total dos dados do
software utilizado atualmente na Secretaria Municipal de Educação, no prazo
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de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura do contrato, prazo^è'
coincidente com o prazo de implantação, para que a partir dessa data o
software possa a ser utilizado plenamente.
A migração e o aproveitamento de dados históricos e cadastrais
informatizados do município, até a fase de implantação dos dados, são de
responsabilidade da empresa fornecedora do sistema, A empresa contratada
deverá providenciar a conversão dos dados existentes para os formatos e
padrões exigidos pelos novos sistemas licitados, mantendo a integridade e
segurança dos dados, sendo que na ausência da possibilidade de migração
dos dados do banco atual, a contratada deverá providenciar, sem ônus para
o município, a digitação de todos os dados do banco atual.
O software deverá utilizar arquitetura moderna e atualizada, sendo que a
administração não poderá arcar com qualquer custo extra referente à
manutenção ou licença de uso de banco de dados.
O sistema deve possuir interface de fácil assimilação e com excelente
navegabilidade entre as telas e deverá, obrigatoriamente, ser na língua
portuguesa.

O sistema de gestão da educação deve permitir a inclusão das informações
pela Secretaria de Educação, através de um painel de controle disponível
para acesso via senha. Sem a Interferência da equipe técnica da empresa
contratada.

A contratada deverá apresentar cronograma detalhado das etapas do
projeto, constando as atividades que serão realizadas, recursos de pessoal,
prazos de desenvolvimento dos serviços de migração, implantação,
treinamento e acompanhamento pós-implantação, contemplando todos os
módulos e processos da solução em todas as unidades escolares e
administrativas da Secretaria de Educação.
No plano de treinamento, destinado a capacitação dos usuários e técnicos

operacionais, deverá conter no mínimo, conteúdo programático do
treinamento, público alvo, registro de lista de presença com data, nome e
assinatura dos participantes, processo de avaliação da aprendizagem e
conhecimentos adquiridos, avaliação qualitativa do conteúdo e dos
instrutores do treinamento, fornecimento de material didático e certificado

de participação.
O treinamento deverá ser dividido em turmas específicas para cada módulo e
nível de acesso, estando a contratada arcar com todas as despesas
envolvidas como hospedagem, transporte e diária dos instrutores, elaboração
e  impressão do material didático e certificados, e demais materiais
necessários ao bom andamento do treinamento.

O treinamento deverá ocorrer dentro do período de implementação do
sistema, com os métodos suficientes e adequados para cada
módulo/processo.
A contratante reservará o direito de acompanhar, adequar e avaliar o
treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o
treinamento for julgado insuficiente, caberá a contratada, sem ônus para o
contratante, ministrar o devido reforço.
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A contratada deverá prover suporte técnico presencialmente, na SecretáriaT
Municipal de Educação ou remotamente via telefone, e-maií, ferramenta de
acesso remoto ou ferramenta de registro de chamados, por técnico apto a
prover o devido suporte ao sistema.
A contratada deverá executar a manutenção legal e corretiva dos sistemas
contratados, durante a execução do contrato.
Entende-se por manutenção corretiva aquela decorrente de problemas de
funcionalidade detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em
desacordo com o que foi especificado relativo a telas, regras de negócio,
relatórios e integração, com o prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis para a
conclusão.

Entende-se por manutenção legal casos de mudança na legislação entre
outros, a quai deverá ser elaborada uma programação para atendimento às
mudanças ocorridas, sem prejuízos à operação do sistema e à legislação,
durante a vigência contratual, com prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis
para a conclusão.

A contratada deverá garantir segurança e integridade das informações de
todos os sistemas e seus bancos de dados, mantendo rotinas automatizadas

de backup (cópias de segurança), que permitam recuperar totalmente as
informações, no caso de alguma anomalia no seu funcionamento ou falha de
segurança por algum outro meio. Os backups deverão ser fornecidos sempre
que solicitado pelo contratante.
A contratada deverá garantir, nos casos de implantação da solução nos
servidores da contratada, alta disponibilidade dos sistemas que fazem parte
da solução, 24/7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana), e em
caso de exceções, aplicar políticas de gerenciamento de riscos e
continuidade dos serviços com redundância de servidores (espelhos),
aumento da capacidade de processamento e outros procedimentos que
reduzam o tempo de interrupção dos serviços.
A solução (sistema) deve ser desenvolvida em linguagem nativa para a web,
não sendo permitido nenhum recurso tecnológico, tais como runtimes, plug-
ins, virtuaíização ou acesso remoto a área de trabalho para o uso da
aplicação, exceto onde houver a necessidade de softwares intermediários
para acesso a outros dispositivos como leitor biométrico, impressoras,
certificados digitais ou por meios de segurança da aplicação web.
O acesso às informações do sistema deverá ser executado em tempo real por
meio de conexões via Internet entre as unidades escolares e servidor de

banco de dados, não limitando o número de usuários.

O sistema deverá ser composto por módulos que garantam a integração e
unificação das informações, não sendo necessário por exemplo, cadastrar
escolas, alunos e professores mais que uma vez, para a utilização nos
diversos recursos e processos da solução.
O software deverá ser acessado e compatível com os principais browsers
(navegadores) disponíveis no mercado tais como Internet Explorer, Firefox,
Chrome, Safari, etc.
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O sistema deverá rodar em ambiente Windows, Linux, Mac OS, Andr^-e^"
lOS.

Os relatórios gerados pelo sistema deverão permitir exportação para o
formato .XLS, .DOC e .PDF, dependendo da informação que se deseja.
Os rastreadores que vão permitir o acompanhamento dos pais e dos
responsáveis pela educação em acompanhar as rotas estudantis, serão
instalados nos transportes de caráter efetivo da secretaria de educação.
A assessoria pedagógica com ênfase em formação continuada dos
professores , ofertara metodologias ativas e estratégias de saia de aula no
contexto da educação com atendimento especializado e outras temáticas
que devem ser solicitadas pela secretaria de educação do município , todas
as formações garantem certificados aos participantes , com intuito de
capacitar e propiciar as escolas uma educação qualificada .

Do Escopo, Básico e do Fornecimento do Serviço:
A implantação do sistema deve considerar as etapas de "implantação e
locação mensal" neste Termo de Referência, sem prejuízo a inserção de
etapas não descritas e identificadas como essencial para seu pleno
funcionamento.

Para a implantação do sistema, devem ser considerados os itens descritos

abaixo.

Instalação, Configuração e Parametrização do Sistema.
Instalação, Configuração e Parametrização do Sistema.

Instalação de interface para unificação das plataformas das aulas nos

multiformatos online.

Georreferenciamento das Unidades Escolares.

Parametrização inicial de tabelas e cadastros.

Alimentação dos Dados Escolares.

Alimentação dos Indicadores de Acompanhamento.
Alimentação com metas a serem alcançadas.
Alimentação com os objetivos e estratégias da Secretaria de Educação.
Alimentação das metas do Plano Municipal de Educação.
Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários.
Adequação das fórmulas e cálculos para atendimento aos critérios adotados
pela municipalidade.
Capacitação dos Técnicos da Secretaria de Educação.
Capacitação do Corpo de Gestão Escolar.
Capacitação dos Secretários Escolares.
Deve possuir um portal do aluno e pais, para acesso a boletins, registros
gerais, informes, dentre outras informações da vida cotidiana do estudante.
Sem prejuízo ao detalhamento dos serviços a serem fornecidos conforme
Anexo II, o sistema deve possuir os requisitos básicos abaixo, além daqueles
que sejam julgados necessários para o pleno funcionamento do mesmo.
Deve possuir assessoria educacional na área de planejamento pedagógico.
Deve possuir acompanhamento escolar.
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Deve possuir interface para unificação das plataformas das aulas nc^5iíiÍÍtiV
formatos online.

Deve possuir plataforma para acesso via web.
Deve possuir interface responsiva.
Deve ser hospedado em servidores com sede no Brasil.
Deve possuir garantia de disponibilidade em conformidade com os padrões
ISO, garantindo um Acordo de Nível de Serviço (ANS), de no mínimo 99%.
Deve possuir uma ferramenta de backup automático com intervalos máximo
de 2 horas.

Todos os módulos descritos nestas especificações devem ser integrados,
compartilhando informações e evitando retrabalho.
Deve possuir todo um controle de permissão de usuário, analisando módulos
de acesso, função e secretaria disponível.
Deve possuir um relatório de logs dos módulos, demostrando cada passo
e/ou rotina que cada usuário realizou.
Deve possuir certificado de segurança, SSL {Secure Socket Layer).
Deve possuir chave de autorização individual, que deverá ser utilizada nas
conclusões, autorizações e/ou anulação dos processos e/ou rotinas dos
módulos envolvidos, devidamente registrados nos logs dos sistemas.
Deve possuir integração com os dados do Educacenso, importação e
exportação.
Deve possuir acompanhamento no Transporte Escolar do Município.
O atendimento ao suporte deve ser realizado por técnico capacitado, com o
objetivo de esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e
utilização dos sistemas, sugerir e apoiar métodos e práticas visando a correta
e adequada utilização dos módulos.
Durante atendimento do chamado o técnico responsável deve possibilitar a
obtenção do máximo de aproveitamento de seus recursos, apoiar e
documentar requisitos de mudanças nos sistemas oriundos de alterações na
legislação municipal, estadual e federal, visando a adequada implementação
destas nos sistemas.

O chamado técnico deve ser utilizado para apoiar na análise e documentação
de informações a respeito de mudanças ou melhorias nas metodologias de
trabalho, visando à otimizada implementação destas nos sistemas.
Os chamados devem conter informações para manutenção do histórico de
atendimento.

Data e hora da solicitação, descrição do problema e nível de prioridade para
o atendimento.

Sistema inoperante: atendimento em até 1 (uma hora) e resolução em até 4
(quatro) horas.

Prioridade alta (Problema ou dúvida, restringindo a operação do sistema):
atendimento em até 2 (duas) horas úteis e resolução em até 12 (doze) horas
úteis.

Prioridade média (Problema ou dúvida, prejudicando a operação do sistema):
atendimento em até 4 (quatro) horas úteis e resolução em até 24 (vinte e
quatro) horas úteis.
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Prioridade baixa {Problema ou dúvida, que não afeta a operação do sistèma^r^
atendimento em até 8 (oito) horas úteis e resolução em até 48 (vinte e
quatro) horas úteis.

Número do pedido (da solicitação ou Ordem de Serviço).
Assunto.

Descrição detalhada do problema.
Setor solicitante.

Possibilidade de incluir anexos no mínimo nos formados .pdf, .doe, .xis.
Os chamados terão as especificações de problema, implementação e
solicitação.

Problema: Manutenção corretiva.
Implementação: Manutenção adaptativa ou legal.
Solicitação: Manutenção evolutiva.
Deverá estar contemplado nos custos apresentados ferramentas que
possibilitem o monitoramento e correção do desempenho, em termos de
utilização e tempo de resposta para os usuários do sistema.

Das Especificações Técnicas
O sistema deve possuir módulos de Gestão Educacional, Coordenador
Educacional, Recursos Humanos, Formadores, Gestão de Processos, Gestão

de Obras, Financeiro, Conselho Escolar, Patrimônio, Merenda Escolar,

Transportes Escolar, Diretor Escolar, Coordenador Pedagógico, Secretaria
Escolar, Professor, Aluno/Pai e Biblioteca.

A contratada, quando da execução dos serviços terá a responsabilidade de
realizar a manutenção nos módulos internos e aplicativos, observados os
requisitos de qualidade e eficiência exigidos, bem como no prazo e
segurança na execução das tarefas descritas.

Todo material e/ou equipamentos necessários à realização dos serviços serão
de responsabilidade da Contratada.
As atualizações não consideradas críticas ou emergencials, não devem
causar a interrupção do funcionamento do sistema, durante o horário de
funcionamento das unidades de ensino, compreendido entre 7h às 22h.
A contratada deverá garantir a manutenção corretiva e evolutiva do sistema,
por intermédio de novas versões, garantindo conformidade do sistema em
relação às atualizações tecnológicas ou adequação à legislação, enquanto
perdurar a vigência do contrato.
As versões do sistema e instaladas não poderão causar erros em outros
módulos ou dados armazenados por versões anteriores do referido sistema,
após processo de instalação e migração de dados por completo.
A contratante deverá ter acesso e acompanhar todos os procedimentos de
instalação, implantação, configurações, integração e manutenção do sistema.
A contratante se reserva ao direito de modificar o leiaute mediante

necessidade técnica em se incluir novos campos ou modificar características
dos existentes.

A contratada deverá entregar toda a documentação técnica acerca da
tecnologia utilizada para a realização da integração entre as bases.
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A contratada, na prestação do serviço de implementação de novos móííuíoSr-
deverá, quando a ela solicitado a implementação de módulos e/ou
funcionalidades não existentes na aplicação, e deverá elaborar um
documento de levantamento e análise de requisitos funcionais com o
quantitativo de horas necessárias para esta implementação, que deverá
antes do Início ser aprovada formalmente pela administração.

Da Prova de Conceito:

Poderá ser submetido a uma prova de conceito, para comprovação e
validação do sistema ao Termo de Referência, ao licitante logo após
declarado vencedor da etapa de lances antes da habilitação do processo, sob
pena de ser desclassificado para próxima fase da licitação.
Caberá a Secretaria de Educação, por comissão criada pela Secretária,
realizar a prova de conceito e emitir parecer quanto ao atendimento às
especificações deste Termo de Referência.
Passarão para a execução dos requisitos contidos neste Termo de Referência,
as llcitantes, por ordem de classificação.
A prova de conceito, consiste na comprovação de todas as funcionalidades e
qualidade sistêmica descritas neste Termo de Referência, sendo como
requisito obrigatório a apresentação de Certificado de registro do software
(programa de computador) no INPI (Instituto Brasileiro da Propriedade
Industrial) em nome da licitante, em até 02 (dois) dias úteis contados da data

da convocação pela Contratante, no horário de 09h às 16h.

No ato da prova de conceito serão entregues os roteiros a serem seguidos,
como requisitos levando-se em consideração todas as funcionalidades
descritas neste Termo de Referência, bem como aquelas soluções
necessárias ao bom funcionamento do sistema de gestão apresentado.
A prova de conceito abordará o atendimento às funções descritas e das
funcionalidades previstas neste Termo de Referência, inclusos os respectivos
subitens, determinadas por comissão de avaliação devidamente nomeada
para esse fim, indicados pela Secretaria de Educação, no momento da
realização da prova.

Deverá ser fornecida senha de acesso de administrador, que possibilite o uso
de todas as funcionalidades do sistema para análise de atendimento a todos

os requisitos da prova de conceito.
Os Roteiros serão entregues no ato da prova de conceito e terão em seu
conteúdo atividades nas quais o sistema da licitante deverá atender, em
acesso por computador na rede da Prefeitura de Independêncía/CE.
A licitante convocada para prova de conceito deverá atender todos os
requisitos do sistema de gestão, apresentando as funcionalidades que a
comissão de avaliação solicitar, em atendimento aos requisitos presentes

neste Termo de Referência.

Caso a licitante não atenda aos requisitos da prova de conceito, será
procedida a convocação da próxima colocada, seguindo a ordem de
classificação na licitação, assim por diante até a apuração de uma licitante
aprovada, que atenda a todos os requisitos.
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\^M'• A prova de conceito será iniciada e finalizada na mesma seção, não sendá!;!!!'
admitidos qualquer prorrogação de prazo para adequações técnicas por parte
das Licitantes.

1.2. Os serviços bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de

Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos,
prevalecerá o disposto neste Termo de Referência.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de de 11 meses, na forma do artigo 105

da Lei n® 14.133, de 2021.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 1.095.583,47 (um milhão e

noventa e cinco mil, quinhentos e oitenta e três reais e quarenta e sete centavos)

1.6. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de serviços comuns,

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado conforme o

disposto no art. 6^, XIII, da Lei n.^14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar,

apêndice deste Termo de Referência.

1.7. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos

artigos 82 a 86 da Lei n.^ 14.133/2021 e Decreto n.^ 11.462, de 2023, de acordo

com o procedimento disposto neste Termo de Referência, conforme especificações

a seguir:

~ Órgão Gerenciador: Secretaria de Educacao

A

1.8. O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pela(s) hipótese(s)

abaixo:

a)há necessidade de contratações permanentes ou freqüentes em razão das

características do objeto;

b)não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado em

razão da natureza do objeto;

c)é conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de

medida;

d)é conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma

entidade e/ou contrataçõescentralizadas.
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1.9. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado^cTó

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, prorrogável por igual período.

1.9.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação derelatórío favorável da comissão de recebimento

e fiscalização, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com

aCONTRATADA;

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça

economicamente vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na

prorrogação e a comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e

qualificação.

1,9.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos

estabelecidos na Ata de Registro de Preços. No caso de prorrogação, o quantitativo

da Ata de Registro de Preços será o remanescente.

1.9.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado

dentro do prazo de vaiidade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no

primeiro dia útil subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas

no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.

1.9.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não

implica extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

CONTRATAÇÃO E DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR REGISTRO DE

PREÇOS

2.1. A fundamentação, a descrição da necessidade da contratação, e a justificativa

da escolha do procedimento por sistema deregistro de preço encontram-se

pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice

deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da soiução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada eTn

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias a contar da data de

recebimento da nota de empenho, da ordem de serviço ou de outro instrumento

hábil e/ou da data de publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP.

5.1.1.1. Caso não seja possível iniciar a execução dos serviços na data

assinalada, a CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE das razões

respectivas, com pelo menos 3 (três) dias de antecedência, para que qualquer

pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela Contrtante, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior.

5.1.1.2. Como condição de prestação de serviço, durante a vigência da

Ata de Registro de Preços, a CONTRATADA deverá manter atualizado cadastro de

fornecedores do Município de Independência.

5.1.1.3. A CONTRATADAdeverá, obrigatoriamente, entregar a

totalidade do objetosolicitado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste

Termo de Referência.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.

115 da Lei n^ 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila {§ 5°do art.

115 da Lei n^ 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado'T:>ara"^'^
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n^ 14.133, de
2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a

assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,

determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente

ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência.

:/
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do proceséo'Cl£Íe-^-^
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da

despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à

tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 140, I, "a" e "b", da Lei n.^

14.133/21, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, da seguinte forma:
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a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias a contar da conclusão dí

execução dos serviços e/ou de suas etapas, para efeito de posterior verificação da

conformidade com o solicitado na contratação;

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de

recebimento, após a verificação do cumprimento das exigências contratuais e

conseqüente aceitação, no prazo máximo de 15( (quinze) dias contados após o

recebimento provisório.

b.l) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem

anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do

contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. Para os recebimento decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei ns 14.133, de 2021, o prazo máximo

para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências

para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133,

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,

não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por

igual período.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
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de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Inciso II
75 da Lei n^ 14.133, de 2021.

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada

por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ns 14.133, de

2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação

de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante.
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7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcederítero

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n^ 14.133 de 1^ de abril

de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados

da finalização da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível

economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do

bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1^ do art. 145 da lei

Federal n^ 14.133/21.
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8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por melo da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n^

77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
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no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro

trata o art. 107 da Lei 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar

e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2^ do art. 4^ do Decreto n^ 10.880,

de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165

da Instrução Normativa RFB n^ 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta n^ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n^ 5.452, de 1^ de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais

ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pr^e^i
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n^
123, de 2006, estará dispensado da prova de Inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômíco-Fínanceíra

8.22. Certidão negativa de Insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5^

da IN Seges/ME n^ 116, de 2021) ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

(Inciso II do art. 69 da Lei n^ 14.133, de 2021);

8.24. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela

aplicação das seguintes fórmulas:

I  - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) -5-

(Passlvo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) -5- (Passivo Circulante +Passlvo não

Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) -i- (Passivo Circulante).

8.25. Caso o licitante apresente resultado Inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo

de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura (§1^ do art. 65 da Lei n^ 14.133, de 2021).

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos {§ 6^ do art. 69 da Lei n^

14.133, de 2021).
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8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não-^será'"''^

exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de

balanço patrimonial do último exercício social

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste Item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo llcitante.

Qualificação Técnica

8.29.Comprovação de aptidão para execução dos serviços ou similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor.

8.31. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade

expedidora e com Identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá
ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na
entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo{a) Pregoeiro(a) ou
quem este indicar, devendo conter o número do contrato, prazo de execução.

8.32. Declaração com indicação explicita da equipe técnica, constando que os
profissionais técnicos possuem capacidade e idoneidade para a execução dos
serviços de desenvolvimento de sistemas, gestão e gerência de redes de
computadores e comunicação de dados e de suporte técnico em tecnologia da
informação {implantação/instalação, desenvolvimento e treinamento em softwares
web, gerenciamento de servidores de aplicação, banco de dados relacionais, redes
de computadores e comunicação de dados), pertencentes ao seu quadro
permanente, adequada e disponível para a realização do objeto desta licitação,
assinada pela licitante e pelos respectivos técnicos, composta de no mínimo 05
(cinco) profissionais, quais sejam:
a) 01 (um) profissional com formação em administração de empresas, com registro
no Conselho Regional de Administração — CRA e acompanhado da certidão de
regularidade;

b) 02 (dois) profissionais com formação em Tecnologia da Informação,
preferencialmente Analista de Sistema com experiência em Desenvolvimento e
Programação;

c) 01 (um) profissional com formação em Educação, preferencialmente pedagogia,
com experiência em assessoria pedagógica e/ou educação;
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8.32.1. Todos 05 profissionais indicados pela lícitante deverão apresentar ateslad^
de capacidade técnica em sistema de gestão educacional;
8.32.2. A licitante deverá apresentar declaração de indicação das instalações com
fotografias frontal da fachada e dos interiores dos espaços da empresa e ainda
acompanhado de documento idôneo comprobatóha da existência da estrutura
física, do aparelhamento disponíveis, tais como computadores, telefones, internet,
fotocopiadora, etc e do pessoal técnico adequado e disponíveis para realização do
objeto, firmada pelo representante legal da empresa.

8.33. Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da
capacidade técnico-profissional deverão pertencer ao quadro permanente do
Licitante. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro
permanente:

a. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;
b. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou

limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em
se tratando de sociedade anônima;

c. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor;

d. Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo Conselho de Classe
competente da Sede ou Filial da Licitante onde consta o registro do
profissional como Responsável Técnico, ou a apresentação de um dos
seguintes documentos:

e. Ficha de registro do empregado -RE, devidamente registrada no Ministério do
Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do

profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de

prestação de serviço futuro, sem vínculo empregatício.
f. Profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou contrato de

prestação de serviço futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira
à obrigação futura do profissional em responder tecnicamente pela licitante
deverá especificar sua vinculação à execução integral da obra/serviço objeto
desta licitação.

8.34. Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da
capacidade técnico-profissional deverão acompanhar a execução dos serviços,

admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovado pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu superior.
Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá
atender as mesmas exigências deste Edital.

8.35. Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência
anterior do Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um
Responsável Técnico, na execução de todos os serviços discriminados.

8.36. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
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cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratalí'tê-eA
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA DISPONIBILIDADE E DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. Não consta, no presente processo, declaração de atendimento a Lei de

Responsabilidade Fiscal, tendo em vista que a legislação vigente, prescreve que "a

existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, respeitada a legislação relativa às contratações públicas, sendo assegurado

ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições".

9.2. Logo, o registro de preços não se destina à contratação imediata de bens e

serviços, porquanto seu objeto é apenas o cadastramento de produtos e de

fornecedores, necessariamente precedido de processo licitatório ou de contratação

direta, para atender futura e incerta necessidade administrativa.

9.3. Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a

proposta mais vantajosa previamente selecionada, ficando no aguardo da

aprovação dos recursos orçamentários e financeiros. Não há necessidade de que o

órgão tenha prévia dotação orçamentária porque o Sistema de Registro de Preços,

ao contrário da contratação convencional, não obriga a Administração Pública face

à expressa disposição legal nesse sentido.

9.4. Sendo assim, as contratações públicas processadas pelo sistema de registro de

preços não resulta na obrigatoriedade da aquisição imediata dos bens ou serviços,

o que permite demonstrar o cumprimento do estabelecido no artigo 16, da LRF e a

vinculação à respectiva ação de governo {dotação orçamentária) somente quando

da futura contratação.

9.5. Diante do exposto, informamos que a indicação da disponibilidade de créditos

orçamentários somente será acostada aos autos do processo administrativo quando

da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

Independência/CE
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICA N2 XXXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 05,007/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) -E

0(A) com sede no(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o neste ato representado(a) pelo(a)
Sr(a) Wesley Cárdia Lima Coutinho, doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) inscrito(a) no sediado(a)
na .doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) portador{a) do tendo
em vista o que consta no Processo n° 05.007/2025 e em observância às disposições da Lei n°
14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO
DA GESTÃO ESCOLAR, FORMAÇÃO CONTINUADA COM CERTIFICAÇÃO .DESTINADOS
A MELHORIA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESCOLAR, COM LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
GESTÃO EDUCACIONAL E PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO E ADMINISTRATIVO
(SOFTWARE), INCLUINDO IMPLANTAÇÃO DE RASTREADORES DO TRANSPORTE
ESCOLAR , INSTALAÇÃO E TREINAMENTO. DEVENDO CONTER INTEGRAÇÃO VIA
WEB, FERRAMENTAS DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DE TODO O PROCESSO DE
GESTÃO EDUCACIONAL. COMPREENDENDO OS DISCENTES, DOCENTES, CORPO
TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS, GESTORES E EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, COM SUPORTE ONLINE E PRESENCIAL JUNTO A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA CE, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

l.B.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

Tc-i.; <88] 3675.2259 i wwvy.independencla.c#vgov.br
Rua do Cruzeiro, 244 - Cenlro. Jndepsndéncla/CÊ

CEP; 63640-000 f CNPJ; 07.982.028/000140
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1.3.3. A Proposta do contratado;
RUf."'CA

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .de 11 meses, podendo ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o

cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação

dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração

mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na

prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições Iniciais de

habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÀO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de

(  ).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do

índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seráíão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha

extinto(s) ou de qualquer forma não possaím) mais ser utilizado{s), será(ão)

adotado{s), em substituição, o(s) que vier{em) a ser determinado{s) pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e
XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou Incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, conformeo art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo

de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.
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8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da dâta-do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, §2^, da Lei ns 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVIi)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos rrvat^naj^
empregados; ~

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990), bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, daLei n^ 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos:!) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
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limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, hígl^e-e
disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-ios, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n^

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia

e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a

execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
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contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
apresentação da proposta no procedimento de contratação, Independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6^ da
LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferír o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
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especial a ANPD por melo de opiniões técnicas ou recomendações, edlta^ás
forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o

contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a Imposição de penalidade mais grave (art.

156, §29, da Lei n^ 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4^, da Lei n^

14.133, de 2021):

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato,
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bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de |5enaUd^
mais grave {art. 156, §5^, da Lei n^ 14.133, de 2021). '

IV) Multa:

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimpllda, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia,

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do

subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na

alínea "c" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será

de 20.% a 30% do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será

de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será

de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

156, §95, da Lei n^ 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §75, da Lei n5 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da

Lei n5 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art.156, §85, da Lei n5 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra^iyQrrqürs^^
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se"*o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1^, da Lei n^ 14.133,

de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n^ 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n^ 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidòneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei

n9 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art,

163 da Lei n^ 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
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ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo refeHdpV

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.
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13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconheciWnttFfe^-
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida Indemzã^o
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.a 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133,
de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria de Educacao, na

dotação:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei n^ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n^ 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reuli|ã^J
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,

caput, da Lei n.^ 14.133, de 2021, e ao art. S^, §29, da Lei n. 12.527. de 2011, c/c

art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1S)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Independênciapara dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9 14.133/21.

INDEPENDÊNCIA/CE,

CNPJ N2 --

WESLEY CÁRDIA LIMA COUTINHO

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADA

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 .

2.
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO N® -

PREGÃO ELETRÔNICA N9

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 05.007/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE SI

0{A) E

0(A) com sede no(a) Inscrito(a) no CNPJ/MF sob o neste ato
representado(a) pelo(a) Sr{a) Wesley Cárdia Lima Coutínho, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) lnscrito{a) no
sediado{a) na doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) portador(a)
do tendo em vista o que consta no Processo n^ 05.007/2025 e em
observância às disposições da Lei n^ 14.133, de le de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO
DA GESTÃO ESCOLAR, FORMAÇÃO CONTINUADA COM CERTIFICAÇÃO .DESTINADOS
A MELHORIA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESCOLAR, COM LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
GESTÃO EDUCACIONAL E PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO E ADMINISTRATIVO
(SOFTWARE), INCLUINDO IMPLANTAÇÃO DE RASTREADORES DO TRANSPORTE
ESCOLAR , INSTALAÇÃO E TREINAMENTO, DEVENDO CONTER INTEGRAÇÃO VIA
WEB, FERRAMENTAS DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DE TODO O PROCESSO DE
GESTÃO EDUCACIONAL, COMPREENDENDO OS DISCENTES, DOCENTES, CORPO
TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS, GESTORES E EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, COM SUPORTE ONLINE E PRESENCIAL JUNTO A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA CE, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Tel.. <88] 367S,22S9 5

Rua do Cmzeiro. 244 - C&nttQ. rndependénctó/CS
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2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 11 meses contados^tSfa
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas
neste instrumento

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos;

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
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5.1. O valor total da contratação é de .V..

(  - ).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índlce{s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão),
obrigatoriamente, o{s) definitivo{s).

7.6. Caso o{s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será{ão)
adotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado{s) pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e
XIV)

8.1. São obrigações do Contratante;

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incbccéçòg
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparad'o ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente Impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2^, da Lei n^ 14.133. de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XiV, XVi e
XVii)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando
necessário;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);
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9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hora
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.^ 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116,
da Lei n.^ 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.s 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
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fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto IniciaTméhte"
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d. da Lei n^
14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n^
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato:

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6^ da
LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
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somcomprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo Integralmente
responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados {LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xil)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14,133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à Inexecução parcial do contrato;

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natCrpesar^
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave {art.
156, §25, da Lei n^ 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 45, da Lei n5
14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §55, da Lei n5 14.133, de 2021).

IV) Multa:

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea "c" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será
de 20.% a 30% do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será
de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §95, da Lei n5 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §75, da Lei n5 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei n5 14.133, de 2021)
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12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente {art. 156, §82, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1^, da Lei n^ 14.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n^ 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n^ 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
n2 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
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ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo re^n^o'^
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.^ 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133,
de 2021).
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA (art. 92, Vlil)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria de Educacao, na
dotação:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei n^ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n^ 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.^ 14.133, de 2021, e ao art. 8^, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c
art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1^)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Independência para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9 14.133/21.
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TESTEMUNHAS:

1.

2.
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s ....

PREGÃO ELERÔNICO Ne 05.007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 05.007/2025

0(A) Secretaria de Educacao, com sede no(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

neste ato representado(a) pelo{a) Wesley Cárdia Lima Coutinho, portador da

matrícula funcional n^ considerando o julgamento da contratação
direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n^ /202..., publicada

no de / /202 processo administrativo n.^ 05.007/2025, RESOLVE

registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e na{s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021, no Decreto n.^ 11.462, de 31

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação

de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ESCOLAR, FORMAÇÃO

CONTINUADA COM CERTIFICAÇÃO ,DESTINADOS A MELHORIA DA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO ESCOLAR, COM LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO EDUCACIONAL E

PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO E ADMINISTRATIVO (SOFTWARE), INCLUINDO

IMPLANTAÇÃO DE RASTREADORES DO TRANSPORTE ESCOLAR , INSTALAÇÃO E

TREINAMENTO, DEVENDO CONTER INTEGRAÇÃO VIA WEB, FERRAMENTAS DE

GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DE TODO O PROCESSO DE GESTÃO EDUCACIONAL,

COMPREENDENDO OS DISCENTES, DOCENTES, CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS,

GESTORES E EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, COM SUPORTE

ONLINE E PRESENCIAL JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

INDEPENDÊNCIA CE, especificado(s) no{s) item(ns) Termo de Referência, anexo do

Edital de Licitação n^ 05.007/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado no montante de R$ - () as especificações do objeto, a

quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

Tei.; tSSJ 3S75.2259 I www.müeperidsncia.ce.QOv.bf

Rua do Cruzeiro. 244 • Centro, independéncia/C£
C£P: 63640-000 i CNPJ: 07.982.028/OOOMO
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3. ÓRGÂO(S) GERENCIADOR E PARTiCIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o{a) SECRETARIA DE EDUCACAO.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os
quais não tenha quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumai^i^í^^
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos

licitantes registrados na ata.
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de G^ga^frii/
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto

no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação,

poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,

desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do

inciso II do caput do art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^

14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos

do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA

REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o

fornecedor;

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo

27, § 29, do Decreto n^ 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

n9 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a^e^^dád
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos

26, § 3^ e 27, § 4^, ambos do Decreto n^ 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7^, Inc. XIV, do

Decreto ns 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade {art. 8®, inc. IX,

do Decreto n^ 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO I DO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (dua^"

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes^e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes {se houver).

INDEPENDÊNCIA/CE,

Detentor da Ata de Registro de Preços

Representante legal do fornecedor registrado


